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TERMO DE CONTRATO N° 008/SEME/2024

CONTRATO no. 008/SE ME/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 6019.2023/0002367-6
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO- SECRETARIA
MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
CONTRATADA: CODAL ENGENHARIA LTDA
OBJETO: CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA
PARA A REvITALIzAçAo DO ESPAO PUBLICO NO CDC CLUBE MARIA
ESTELA, SITUADO A RUA PROFESSOR THOMAZ DE AQUINO, 293 - JARDIM
MARIA ESTELA, SÃO PAULO - S.P.
VALOR: R$ 482.744,13 (quatrocentos e oitenta e dois mu setecentos e quarenta
e quatro reais e treze centavos)
LIcITAcAO: Tomada de Preços no 26/SEME/2023

Pelo presente termo, de urn lado a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO,
neste ato representada pelo Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal de Esportes
e Lazer, Sr. FRANZ FELIPE DA LUZ, adiante designada simplesmente
PREFEITURA e, de outro, a empresa CODAL ENGENHARIA LTDA, sediada a Rua
Catequese n° 1.149 - Conj. 94 - Centro - Santo André/SF, CEP.: 09090-401,
inscrita no CNPJ sob o n°. 07.273.747/0001-62, neste ato, representada pelo Sr.
ALFREDO CHAVES MARTINS, RG n° V030097Q, CPF n° 257.597.017-20,
residente na Avenida Pereira Barreto, n° 100, apto. 112, torre C, Edificio Tresor,
Paralso, Santo André/SF, adiante designado (a) simplesmente CONTRATADA, de
acordo corn despacho homologatOrio exarado em doc. SEI. 095523392 do processo
adrninistrativo n°. 6019.2023/0002367-6, publicado no Diário Oficial da Cidade
de São Paulo de 21/12/2023, resolvem as partes celebrar o presente Termo de
Contrato, que se regera pelas disposiçoes da Lel Municipal n°13.278, de 07 de
janeiro de 2.002, Decreto Municipal n° 44.279, de 24 de dezembro de 2.003, Lei
Federal n°8.666, de 21 dejunhode 1993 e alteracoes posteriores, e pelas seguintes
cláusulas e condiçoes:

CLAUSULA PRIMEIRA

Do Objeto Contratual e seus elementos caracterIsticos

Constitui objeto deste a contrataçao de empresa especializada em engenharia para
a revitalização do espaco publico no CDC Clube Maria Estela, situado a Rua
Professor Thornaz de Aquino, 293 - Jardirn Maria Estela, São Paulo - SF,
obrigan do-se a CONTRATADA a executá-los de acordo corn o Edital de Tornada de
Preços n° 26/SEME/2023 e seus anexos, especialmente, Termo de Referência e
Proposta apresentada, que compöern o processo administrativo mencionado no
preãmbulo, os quais passam a integrareste instrumento.
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1.2. - Ficam também fazendo parte deste Contrato a Ordem de lnIcio e, mediante
termo aditivo, quaisquer modificacOes que venham a ocorrer.

CLAUSULA SEGUNDA

Do Regime De Execucão

2.1. Os trabaihos serão executados no regime de empreitada por preco unitãrio.

CLAUSULA TERCEIRA

Do Valor do Contrato e Dos Recursos

3.1.0 valor do presente Contrato e de R$ 482.744,13 (quatrocentos e oitenta e dois
mu setecentos e quarenta e quatro reais e treze centavos)

3.2.As despesas correspondentes onerarão a dotacao n°
19.10.27.812.3017.1 .896.4.4.90.39.00.02.1.706.1518.1 constante da Nota de
empenho n°. 43.047/2024, observado, se for o caso, o princIpio da anualidade.

3.3. Quando o prazo contratual abranger mais de urn exercIcio financeiro será
observado o princIpio da anualidade orçamentaria.

CLAUSULA QUARTA
Dos Preços

4.1. 0 preco que vigorarA no contrato deve incluir todos os custos diretos e
indiretos, impostos, taxas, benefIcios, encargos fiscais, e constituirá, a qualquer
tItulo, a Unica e completa remuneração pela adequada e perfeita prestacao do
objeto desta licitacão, de modo a que nenhuma outra remuneração seja devida.

4.2.Os precos oferecidos na proposta vencedora nao serão atualizados para fins de
contrataçâo, a nâo ser, excepcionalmente, quando a mesma ocorrer apOs 01 (urn)
anoda sua apresentação, caso em quedeveré ser utilizadoo Indice "EdificaçOes em
Geral", da Tabela "Construçao Civil", publicado pela Secretaria Municipal da
Fazenda, nos termos do artigo 4°, §4°, do Decreto n° 25.236/87

4.2.1. Se o prazo de execução do Contrato ultrapassar o perlodo de 01 (urn)
ano, em razão de prorrogacao de prazo, desde que sem culpa da
CONTRATADA, os precos serão reajustados, obedecidas as disposicães do
Decreto no 25.236, de 29 de dezembro de 1987, Decreto n° 48.971 de 27 de
novembro de 2007, e Portarias n° SF 104/94, SF 054/95, SF 036/96 e SF
068/97, e demais normas complementares.
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4.2.2. Para fins de reajustamento de precos, o lo (mndice inicial) e 0 Po (preco
inicial) terão coma data base a lo da Tabela de Custos Unitários utilizada neste
procedimento licitatOrio, e a primeiro reajuste econômico dar-se-á 12 (doze)
meses apOs a data -limite para apresentacao das propostas.

4.2.3. As condicOes para con cessão de reajuste previstas neste Edital poderão
ser alteradas em face da superveniOncia de normas federais ou municipais
sobre a matéria.

CLAUSULA QUINTA
Medicão

5.1. A medicao mensal das obras e/ou serviços executados deverá ser requerida
pela Contratada, junto a Unidade Fiscalizadora, a partir do primeiro dia Util
posterior ao perlodo de execução dos serviços.

5.2. 0 valor de cada medicao será apurado com base nas quantidades de serviços
executados no perlodo e aplicacão dos preços contratuais.

5.2.1. As medicöes deverào ser visadas pela CONTRATADA, que em caso de
divergência, declarará as razOes de seu inconformismo, sendo certo que
se procedente a reclamação, será a diferença apontada considerada na
medição seguinte.

5.3. A medicao deverá ser liberada pela Fiscalizaçao no máximo ate a décimo quinto
dia a partir do primeiro dia Util posteriorao perlodo de execução dos servicos.

5.3.1. Em caso de düvida ou divergência, a Fiscalizacao liberará para
pagamento a parte inconteste da medicão dos serviços executados.

5.4. No processamento da medicão, nos termos da Lei n° 14.097 de 08 de
dezembro de 2005a CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, apresentar a
Nota Fiscal EletrOnica, e será descontada a parcela relativa ao ISS - Imposto
Sobre Servicos, nostermos da Lei n° 13.476, de 30 de dezembro de 2002
relativas aos servicos executados, devendo ainda ser destacada, na descricão
dos servicos, a retencâo ao INSS, nos termos da Portaria
INTERSECRETARIAL n° 002/2005, de 29 de abril de 2005. Fica a responsável
tributário, independentemente da retenção do ISS, obrigado a recolher o
imposto integral, multas e demais acréscimos legais na conformidade da
legislacao, eximida, neste caso, a responsabilidade do prestadorde serviços.

5.5. A CONTRATADA deverá, ainda, no processo de medição, comprovar a
pagamento das contribuicôes sociais, mediante a apresentacao da Guia de
Recoihimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS - e
lnformacoes a Previdência Social - GFlP - e a Gula de Previdência Social -
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CPS -, bern coma da folha de pagamento dos empregados vinculados a Nota
Fiscal EletrOnica men clan ada no item 5.4.

5.6. A medição dos servicos somente será encaminhada a pagamento quando
resolvidas todas as pendéncias, inclusive quanta a atrasos e multas relativas
ao objeto do con trato.

CLAUSULA SEXTA
Do Paqamento

6.1. -0 pagamento será efetuado porcrédito em conta corrente no BANCO DO
BRASIL S/A, indicada pela Contratada, em ate 30 dias, conforme dispöe o
artigo 40, inciso XIV, alInea "a", da Lei 8.666/93.

6.2. - Não haverá atualização ou compensacão financeira ate que normas
editadas pelo Governo Federal venham a permiti -la.

6.3. - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
contratuais, nem implicará na aceitação dos servicos.

CLAUSULA SETIMA
flt Pri,rss

7.1. 0 prazo de execução do objeto do presente contrato é de 120 (cento e vinte)
dias corridos, contados a partir da emissão da Ordem de Inicio.

7.2. Quando em atraso, a CONTRATADA será intimada a ativar as trabalhos, de
forma a adequá-los ao prazo estipulado no subitem anterior, implicando a falta de
atendimento a notificacao a imposicãa da penalidade prevista neste Contrato.

7.3. 0 prazo de vigéncia do contrato será de 12 (doze) meses contados da sua
assinatura, podendo ser prorrogado, desde que obedeca ao disposto no artigo 57,
§1°da Lei 8.666/93.

CLAUSULA OITAVA

Do Recebimento Do Objeto do Contrato

8.1. 0 objeto do contrato somente será recebido quando perfeitamente de acordo
corn as condiçöes contratuais e demais documentos quo fizerem parte do ajuste.

8.2. A Fiscalizacão, ao considerar a objeta do contrato conclu Ida, comunicará a fato
a autoridade superior, mediante parecer circunstanciado, que servirã do base a
lavratura do Termo de Recebimento ProvisOrio.
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8.3. 0 Termo de Recebimento ProvisOrio deverá ser lavrado de ofIcio, pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalizacäo, mediante termo
circunstanciadoe assinado pelas partes, dentro dos 15 (quinze)dias corridos que se
seguirem ao término do prazo contratual, e/ou execução dos serviços contratuais.

8.4. A CONTRATADA se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruirou substituir,
as suas expensas, no todo ou em parte, os serviços e obras que tenham vicios,
defeitos ou incorreçoes resultantes da execuçâo ou dos materiais empregados.

8.5.0 Termo de Recebimento Definitivo será lavrado observando -se o disposto no
artigo 73 e paragrafos da Lei Federal n° 8.666/93 e alteraçöes posteriores.

8.5.1. 0 responsável técnico da Contratada poderé ser convocado, a qualquer
momento, para resoluçao dos problemas oriundos do projeto, correcao de
detaihes construtivos, esciarecimentos de omissöes, de faihas de
especificaçöes e outras, ate a conclusão e recebimento definitivo das obras
baseadas nos servicos objeto do Con trato.

8.6.A responsabilidade da Contratada pela qualidade e correção dos serviços
elaborados, bern coma, por sua adequação a legislação e as técnicas vigentes a
epoca da sua execuçao, subsistirá na forma da lei, mesmo apos seu Recebimento
Definitivo, podendo ser convocada a qualquer momenta para resoluçao de
problemas oriundos dos trabaihos contratados.

CLAUSULA NONA - DA GARANTIA

9.1. Em garantia ao perfeito cumprimento de todas as obrigacoes previstas neste
contrato, a CONTRATADA prestou garantia no vaJor R$ 24.137,21 (vinte e quatro
mu cento e trinta e sete reais e vinte e urn centavos), conforme formulário n0
021/SEME/2024.

9.2. A garantia prestada poderá ser substituIda, mediante requerimento da
CONTRATADA, respeitadas as modalidades previstas no Edital.

9.3. Recebido definitivamente a objeto deste Contrato, a garantia prestada será,
mediante requerimento, devolvida a CONTRATADA.

C LAUS U LA 0 EC IMA

Das Responsabilidades Das Partes

10.1. Compete a CONTRATADA:

10.1.1. Assurnir integral responsabilidade pela boa e eficiente execucão das
obras e/ou serviços, que deverão ser efetuados de acordo corn o
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estabelecido nas normas deste Edital, docu mentos técn icos fornecidos,
normas da Associaçào Brasileira de Normas Técnicas e a Iegislaçao
em vigor, assim como pelos danos decorrentes da realizaçao dos
referidos trabaihos.

10.1.2. Manter na direção dos trabaihos preposto aceito pela PREFEITURA.

10.1.3. Refazer, as suas expensas, os serviços executados em desacordo corn
O estabelecido neste Contrato e os que apresen tern defeito de material
ou vIcio de execução.

10.1.4. Arcar corn os encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e
cornerciais, resultantes da execução do con trato, bern como por todas
as despesas necessárias a realizacão dos serviços, custos corn
fornecimento de materials, mao de obra e dernais despesas indiretas.

10.1.5. Responder pelo cumprimento das normas de seguranca do trabaiho,
devendo exigir de seus funcionários o uso dos equipamentos de
proteção individual.

10.1.6. Assumir integral responsabilidade pelos danos causados diretamente a
PREFEITURA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do Contrato, nao excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade, a fiscalizacão ou acompanharnento pela
PREFEITURA, do desenvolvirnento dos serviços e obras deste
Con trato.

10.1.7. Fornecer, no prazo estabelecido pela PREFEITURA, os documentos
necessários a Iavratura de Termos Aditivos e de Recebimento
ProvisOrio e/ou Definitivo, sob pena de incidir em multa estabelecida
neste instrumento.

10.1.8 Manter, durante toda a execuçao do contrato, em compatibilidade corn
as obrigacOes por ela assurnidas, todas as con dicoes de habilitaçao e
qualificacao apresentadas por ocasião do procedimento licitatório.

10.1.9. Manter, durante toda execuçáo do contrato, Os profissionais indicados,
por ocasião da licitação, para fins de cornprovação de capacitação
técn ico-profissional, adrnitindo -se su a su bstitu içao, rnediante prévia
aprovaçäo da PREFEITURA, por profissionais de experiëncia
equivalente ou superior.

10.2. Compete a PREFEITURA, através da fiscalizacao:

10.2.1. Fornecerà CONTRATADA todos os elementos indispensáveis ao iniclo
dos trabaihos.

10.2.2. Esclarecer, prontarnente, as düvidas que Ihe sejam apresentadas pela
CONTRATADA.
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10.2.3. Expedir, por escrito, as determinaçöes e cornunicaçôes dirigidas a
CONTRATADA.

10.2.4. Autorizar as providências necessárias junta a terceiros.

10.2.5. Promover, corn a presença da CONTRATADA, a medição dos servicos
executados e encaminhara mesma para pagamento.

10.2.6. Transmitir, por escrito, as instruçOes sobre modificacoes de pianos de
trabaiho, projetos, especificacoes, prazos e cronograma.

10.2.7. Solicitar parecer de especialista em caso de necessidade.

10.2.8. Acompanhar os trabaihos, desde o inIcio ate a aceitação definitiva,
verificando a perfeita execucao e a atendimento das especificaçoes,
bern corno solucionar os problemas executivos.

10.2.9. Cumprir e exigir o cumprimento das obrigacOes deste Contrato e das
disposiçöes legais que o regem.

CLAUSULADECIMA PRIMEIRA
Das Penalidades

11.1. Além das sançoes previstas no CapItulo IV, Seçöes I e II, da Lel Federal
8.666/93, e na Lei Municipal n° 13.278/02, regulamentada pelo Decreto n°
44.279/03, a CONTRATADA estará sujeita as seguintes multas, cujo cálculo tomará
por base o valor contratual reajustado nas mesmas bases deste Contrato:

11.1.1. Multa, por dia de atraso, no cumprirnento dos prazos estabelecidos
neste Contrato: 0,5% (melo por cento) sobre o valor contratual;

11.1.2. Multa pelo descu mprimento de cláusula contratual ou de especificaçöes
técnicas constantes do Termo de Referência: 2,5% (dois vIrgula cinco
par cento) sobre o valor contratual;

11.1.3. Multa por desatendimento das determinaçoes da autoridade designada
para acornpanhar e fiscalizar a execução do contrato: ate 2,5% (dois
vIrgula cinco porcento) sabre a valor contratual;

11.1.4. Multa pela inexecução parcial do contrato: ate 10% (dez por cento)
sobre o valor contratual;

11.1.5. Multa pela inexecução total do contrato: 20% (vinte par cento) sobre o
valor contratual;

11.2. As penalidades são independentes e a aplicação de urna não exclui a de
outras.

(\ç

Prefeitura de So Paulo Secretaria de Esportes e Lazer APE 7
Alameda Iraé, 35 I Moema - So Paulo I 04075-000 I Tel.: 3396-6400 Fax: 5579-0390

0



PREFEITURA OE
SÃO PAULO

ECPOCTES E LFSZER

SE(il:fi\F.i ;\ Ivltj Ni (1 P\I,_ [) 1:, [SP()RiT:S .E I A.! F.R
ASSCSSOI?II de P/aneja.inento i.:strauico

11.3. 0 valor da multa será atualizado monetariamente, nos termos da Lei
10.734/89, Decreto 31.503/92, e alteracôes subsequentes.

11.4. As importâncias relativas as multas serão descontadas dos pagamentos a que
tiver direito a CONTRATADA, sem prejuIzo de eventual cobranca judicial.

11.5. A CONTRATADA estará sujeita, ainda, as sançöes penais previstas na Secao
Ill, do CapItulo IV, da Lei Federal 8.666/93 e alteracöes posteriores.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA
fl Rricn

12.1.Sob pena de rescisão automática, a CONTRATADA não poderá transferir ou
subcontratar, no todo ou em parte, as obrigacaes assumidas, sem consentimento
expresso da PREFEITURA.

12.2. Constituem motivos para rescisão de pleno direito deste Contrato,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, aqueles previstos no
artigo 78 e incisos da Lei Federal n° 8.666/93 e paragrafo Unico do artigo 29 da Lei
Municipal n. 13.278/02.

12.3. Na hipOtese de rescisão administrativa, a CONTRATADA reconhece, neste
ato, os direitos da PREFEITURA, previstos no artigo 80 da Lei Federal n° 8.666/93 e
suas alteraçOes posteriores.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA

Das Alteracöes Do Contrato

13.1. A CONTRATADA se obriga a aceitar, pelos mesmos precos e nas mesmas
condiçöes contratuais, os acréscimos ou supressöes que Ihe forem determinados,
nos termos da Lei Municipal 13.278/02 e alteracoes posteriores, Decreto n°
44.279/2003, acolhidas as normas gerais da Lei Federal n° 8.666/93 e alteracoes
posteriores.

13.2. No caso de supressöes, os materiais adquiridos pela CONTRATADA e postos
no local dos trabalhos serào pagos pelos precos de aquisição, devidamente
comprovados.

13.3. A execuçao dos serviços extracontratuais so deverá ser iniciada pela
CONTRATADA quando da expedição da respectiva autorização.

CLAUSULADECIMAQUARTA

(
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Da Força Major e Do Caso Fortu Ito

14.1. A ocorrência de caso fortuito ou forca malor, impeditiva da execução do
contrato, poderá ensejar, a critério da PREFEITURA, suspensão ou rescisão do
aju ste.

14.2. Na hipotese de suspensão, o prazo contratual recomeçará a correr, pelo lapso
de tempo que faltava para sua complementação, mediante a expedição da Ordem
de Rein icio.

CLAUSULA DECIMA QUINTA

ANTIcoRRuPcAo

15.1.Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá: oferecer, dar ou
se comprometer a dar a quem quer que seja ou aceitarou se comprometera aceitar
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem,
qualquer pagamento, doaçao, compensacao, vantagens financeiras ou não
financeiras Cu beneficios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de
corrupçao, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de
outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e
colaboradores ajam da mesma forma.

CLAUSULA DECIMA SEXTA

DO SIGILO DAS INFORMAcOES E DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
RELACIONADOS A FORMALIZAcAO E A ExEcucAo DESTE AJUSTE

16.1. A Contratada obriga -se a tratar como "segredos comerciais e confidenciais", e
não fazer uso comercial de quaisquer informaçOes relativas aos serviços ora
ajustados, utilizando-os apenas para as finalidades previstas, nao podendo revelá-
los ou facilitar sua revelação a terceiros.

16.2. As obrigaçoes de confidencialidade previstas acima estendem -se aos
funcionários, prestadores de servicos, prepostos e/ou representantes da Contratada.

16.3. A obrigaçao anexa de manter confidencialidade permanecera apOs o término
da vigência deste ajuste e sua violaçao ensejará aplicaçao a parte infratora de multa,
sem prejuIzo de correspondente imputação de responsabilidade civil e criminal.

16.4. Quaisquer tratamentos de dados pessoais realizados no bojo do presente
ajuste, ou em razão dele, deverão observar as disposicães da Lei n° 13.709/2018, e
de normas complementares expedidas pela Autoridade Nacional de Proteção de
Dados e pela SEME.

ii
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16.5. 1-lavendo necessidade de compartilharnento de dados pessoais no contexto
deste ajuste, serão transferidos somente Os dados estritamente necessários para a
perfeita execução do objeto acordado, os quais deverão ser utilizadas estritarnente
para tal fim.

16.6. 0 compartllhamento de dados, quando necessário, dar-se-á sempre err
caráter sigiloso, sendo vedado a Contratada transferir, ou de qualquer forma
disponibilizar, as informaçoes e os dados recebidos da SEME a terceiros, sem
expressa autorização da SEME.

16.7. No caso de transferéncia de dados a terceiros, previamente autorizada pela
SEME, a Contratada deverá submeter terceftos as mesmas exigências estipuladas
neste instrumento, no que se refere a seguranca e privacidade de dados.

16.8. A Contratada deverá eliminar quaisquer dados pessoais recebidos em
decorrOncia deste acordo, sempre que determinado pela SEME, e corn expressa
anuëncia da SEME, nas seguintes hipoteses:

a) caso os dados se torn em desnecessários;

b) se houver o tOrmino de procedimento de tratamento especIfico para o qual os
dados se faziam necessãrios;

c) ocorrendo o fim da vigéncia do ajuste.

16.9. A Contratada deverá adotar e manter mecanismos técnicos e administrativos
de segurança e de prevençao, aptos a proteger os dados pessoais compartilhados
contra acessos nâo autorizados e contra situaçöes acidentais ou lilcitas que
envolvam destruição, perda, alteração, comunicação ou quaJquer forma de
tratamento inadequado ou ilIcito, obrigando -se a proceder as adequacôes
demandadas pela SEME, corn o fim de resguardara seguranca e o sigilo dos dados.

16.10. A Con tratada e a SEME deverão registrar todas as atividades de tratamento
de dados pessoais realizadas em razão deste ajuste.

16.11. A Contratada deverá comunicar a SEME, no prazo rnáximo de 24 (vinte e
quatro) horas da ciência do fato, a ocorrência de qualquer situação que possa
acarretar poten claP ou efetivo risco ou danos aos titulares dos dados pessoais, e/ou
que não esteja de acordo corn os protocolos e corn as normas de proteção de dados
pessoais estabelecidos por lel e por normas complementares ernitidas pela
Autoridade Nacional de Proteçao de Dados.

16.12. A Contratada deverá disponibilizar a SEME todas as informaçöes e
documentos necessários para dernonstrar o cumprirnento das obrigaçoes
estabetecidas nesta seção, permitindo e contribuindo, conforme conveniOncia e
oportunidade da SEME, corn eventuais auditorias conduzidas pela SEME ou por
quem estiver por ela autorizado.

DisposiçOes Finals
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Elegem as partes o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo
para dirimir eventual controvérsia decorrente do presente ajuste, o qual preterirá a
qualquer outro, por mais privilegiado que possa se afigurar.

E por estarem justas e contratadas, as partes apöem suas assinaturas no
presente instrumento, perante duas testemunhas, que também assinam.

São Paulo, 02 de abril de 2024.

FRAN LIPEDALU
Chefe de Gabinete

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
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